PARECER Nº
, DE
DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÃO E INFORMAÇÃO SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 210, DE 2025
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe dispõe sobre a validade jurídica de assinaturas digitais em documentos eletrônicos no Estado de São Paulo. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 1ª a 5ª Sessões Ordinárias (de 20/03/2025 a 26/03/2025), não recebendo emendas ou substitutivos.
A seguir, a matéria foi encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, que se manifestou pela aprovação do projeto.
Na presente oportunidade, o projeto vem a esta Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informação, cabendo-nos, na qualidade de Relator, apreciá-la quanto aos aspectos definidos no artigo 31, § 14, do Regimento Interno.
Da análise da proposta, verifica-se sua consonância com o escopo desta Comissão. O projeto de lei reconhece e regulamenta o uso e a validade das assinaturas digitais, estabelecendo normas jurídicas para sua validação, garantindo a integridade e a segurança documental. A proposta admite utilizar sistemas que assegurem autoria e integridade, desde que sejam observados critérios técnicos a serem definidos em regulamento, inclusive prevendo a certificação das empresas que oferecem tais soluções.
Enquanto Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação e Informação, entendemos que a proposição contribui para o avanço na utilização de recursos tecnológicos, reduzindo a burocracia e facilitando a vida do cidadão.
Ante o exposto, naquilo que nos compete analisar, somos favoráveis ao Projeto de Lei nº 210, de 2025.
Sala das Comissões, em
Paulo Fiorilo
Relator
